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USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Alceste Ribas de Macedo Filho, Oficial do Serviço de Registro de
Imóveis de Matinhos, Paraná, na forma do contido na Lei Federal
nº 6.015/1973 e no Provimento nº 65/2017, do Conselho Nacional de
Justiça.

Faz saber, a tantos quantos deste edital tiverem conhecimento e a
quem interessar, que tramita neste Serviço de Registro de Imóveis,
que funciona na Rua Lea Vialle Cury, nº 232, Matinhos, Paraná,
CEP 83.260-000, das 8:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00
horas, de segunda a sexta-feira, pedido de reconhecimento do direito
de propriedade por meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL,
sob a modalidade EXTRAORDINÁRIA, com tempo de posse
indicado de mais de 10 (dez) anos, requerido por LUCILA EIDT,
brasileira, solteira, aposentada, portadora da cédula de identidade
nº 3.233.928-0-SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 345.325.879-72,
protocolado sob nº 155.886, na data de 21/01/2022, relativo ao imóvel
constituído pelo Lote de terreno nº 13 (treze), da quadra nº 10 (dez),
da planta Arco-Íris, no Município de Matinhos, Paraná.

CONFRONTANTES

JULIÃO DOS SANTOS SIQUEIRA, CPF 501.412.109-82, RG
3.488.967-8-SSP/PR, com endereço na Rua San Martin, n° 156, casa,
Santa Felicidade, Curitiba, Paraná;

BENEDITO LOPES DA SILVA, CPF 393.947.359-68, RG
2.224.407-8-PR com endereço na Rua Pedro Lopes, n° 349, Curitiba,
Paraná;

MR CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 45.739.659/0001-00, com sede
na Rua José Beira da Silva, n° 740, sala 01, Arruda, Colombo, Paraná;

Reconhecem o direito de propriedade da Lucila Eidt, identificada com
parte confrontada, e que exerce a posse do imóvel da forma mansa e
pacífica há mais de 10 (anos) anos.
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O requerimento e a documentação que acompanha o pedido
apresentado permanecerão à disposição nesta Serventia, durante o
prazo de 15 (quinze) dias, para ciência de eventuais terceiros
interessados, que poderão apresentar manifestação, considerando-se a
ausência de impugnação como anuência do pedido. Este edital será
publicado por duas vezes no Diário da Justiça Eletrônico (e-Dj), bem
como afixado em sessão específica dentro da Serventia. Expedido neste
Município de Matinhos, Estado do Paraná, pelo Serviço de Registro
de Imóveis, aos 24/05/2022 Eu, ________________________ (Ana
Carolina Mazanek Ribas de Macedo), Escrevente, digitei e assino.
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